
	12 – quinta-feira, 07 de Dezembro de 2023	D iário do Executivo	M inas Gerais 
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o (a) 
servidor (a) Victor Otavio Fonseca Martins, MASP 1.400.276-0, pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, Grau D, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-4 MD1103162, a partir de 01 de dezembro de 2023.

06 1879234 - 1

A Secretária de Estado da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais, 
EXONERA A PEDIDO, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, DANUBBIA DINIZ BARBOSA, Masp: 
1.360.636-3, do cargo de provimento efetivo de Técnico Ambiental, 
Nível II, Grau A, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 06/10/2023.

06 1878829 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público o ARQUIVAMENTO da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 
1) Jose Osmar Denipoti/ Fazenda São José I e II, Matrs. 22.859 e 
1.581 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas), Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Uberaba e 
Veríssimo/MG - PA/SLA nº 2581/2023, Classe 3. Motivo:informações 
complementares solicitas não foram apresentadas.

(a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro.

06 1878870 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e/ou compartilhamento de responsabilidade da licença 
ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS 
Cadastro; Empreendimento: Geraldo Bibiano da Silva Eirelli – (CNPJ 
35.129.685.0001-55), Atividade Principal: Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Município: Teixeiras/MG, PA SLA n° 2926/2020, Válida até 
30/07/2030 – Para: Posto Teixeiras Ltda (CNPJ 35.129.685.0001-55).

(a) Dorgival da Silva. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata.

06 1879380 - 1

Pauta da 74ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) 
do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam).
Data: 19 de dezembro de 2023, às 14h.
 Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura 
de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 73ª RO de 22/11/2023.
6. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
6.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/ETE 
São José - Tratamento de esgoto sanitário - Varginha/MG - PA/SLA/
Nº 1437/2023 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. 
III, alínea b). Apresentação: URA SM. RETORNO DE VISTAS pelos 
Conselheiros Fábio Croso Soares representante da Associação Para a 
Proteção Ambiental do Vale do Mutuca (Promutuca) e Hélcio Neves 
da Silva Júnior representante da Câmara do Mercado Imobiliário de 
Minas Gerais (CMI/MG).
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
7.1 Companhia de Gás de Minas Gerais GASMIG - Dutos para 
transporte e distribuição de gás natural, exceto malha de distribuição 
- Betim, Sarzedo, São Joaquim de Bicas, Igarapé, Itaúna, Divinópolis, 
São Gonçalo do Pará, Juatuba, Carmo do Cajuru, Itaúna e Mateus 
Leme/MG - PA/SLA/Nº 680/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Diretoria de Gestão 
Regional (DGR).
8. Processos Administrativos para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
8.1 Essencis MG Soluções Ambientais S.A. - Aterro para resíduos 
perigosos - classe I; Aterro para resíduos não perigosos - classe II-A 
e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil; 
Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; 
Tratamento de resíduos de serviços de saúde (Grupos A e E com 
contaminação biológica), visando a redução ou eliminação da carga 
microbiana, tais como desinfecção química, autoclave ou micro-ondas; 
Disposição final de resíduos de serviços de saúde (Grupos A4, B sólido 
não perigoso, E sem contaminação biológica, Grupo D, e Grupos A1, 
A2 e E com contaminação biológica submetidos a tratamento prévio) 
em aterro sanitário, aterro para resíduos não perigosos - classe II A, 
ou célula de disposição especial; Estação de transbordo de resíduos 
sólidos urbanos; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/
ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados; 
Unidade de Transferência de Resíduos de Serviços de Saúde (UTRSS); 
Compostagem de resíduos industriais; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de lâmpadas fluorescentes, de 
vapor de sódio, vapor de mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista 
e lâmpadas especiais que contenham mercúrio; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de pilhas e baterias; ou 
baterias automotivas; Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos com a separação 
de componentes que implique; Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos - Juiz de Fora/MG - PA/N° 00745/2012/006/2019 
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0006171/2019-14 - Classe 5. 
Apresentação: URA ZM.
8.2 Centrais Hidrelétricas Grapon S.A./PCH Ivan Botelho I - Barragens 
de geração de energia - Hidrelétricas - Guarani e Descoberto/
MG - PA/Nº 00446/1998/006/2012 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0009195/2021-34 - Classe 5. Apresentação: URA SM.
9. Processo Administrativo para exame de Adendo à Renovação da 
Licença de Instalação:
9.1 Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes Terrestres 
- DNIT - Ampliação da Capacidade e Modernização da Rodovia 
BR-381/MG Sub-trecho km 450 (MG 020) - km 143,61 (BR 116/MG) 
- Implantação ou duplicação de rodovias ou contornos rodoviários; 
Pavimentação e/ou melhoramento de rodovias; Aterro de resíduos 
da construção civil (classe “A”), exceto aterro para armazenamento/
disposição de solo proveniente de obras de terraplanagem previsto 
em projeto aprovado da ocupação - Governador Valadares, Periquito, 
Naque, Belo Oriente, Santana do Paraíso, Ipatinga, Coronel Fabriciano, 
Timóteo, Jaguaraçu, Antônio Dias, Nova Era, João Monlevade, Barão 
de Cocais, Bela Vista de Minas, São Gonçalo do Rio Abaixo, Itabira, 
Bom Jesus do Amparo, Nova União, Caeté, Sabará, Santa Luzia e Belo 
Horizonte/MG - PA/Nº 01323/2007/004/2019 - Processo Híbrido SEI/
Nº 1370.01.0015881/2021-29 - Classe 6. Apresentação: URA LM.
10. Proposta de Agenda para as reuniões da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF 
do Copam, em 2024. Apresentação: Semad.
11. Assuntos gerais.
 12. Encerramento.

Renato Teixeira Brandão
 Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de

 Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
06 1878933 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental, Informa que foi apresentado EIA/RIMA, 
e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site:https://drive.google.com/file/d/1jpLlEJU7rOYSCf4rAe-
GqkdVM8MAek91/view?usp=sharing; https://drive.google.
com/ f i l e /d /1E7XI6AP0DpeQtTv3- r0DJbHMPkcPqEWL/
view?usp=sharinginteressados na realização de Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
COPAM nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da data desta publicação. (a)Bruno Neto de Avila 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro. (ATO DE DELEGAÇÃO SEMAD/SECEX Nº 05, DE 01 
DE JANEIRO DE 2023). 1) Licença de Operação Corretiva (LAC1): 
*JIB Agropecuária Ltda. - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Ipiaçu/MG, PA/SLA 
n°2734/2023, Classe 4.

06 1878875 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.865 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.
Altera a Deliberação Copam nº 1.787, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o inciso XII da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 24, de 22 de dezembro 
de 2022; 
DELIBERA: 
Art. 1º – O item 3 da alínea “f” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.787, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
f) (...)
3 – 2º Suplente: Lorena Gonçalves Brito;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 2023.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.866, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Altera a Deliberação nº 1.785, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o inciso XII da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 24, de 22 de dezembro 
de 2022; 
DELIBERA: 
Art. 1º – O item 2 da alínea “b” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.785, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
b) (...)
2 – 1º Suplente: Geraldo Lucas Salomão Alvarenga;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 2023.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.867, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Altera a Deliberação Copam nº 1.784, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Industriais do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o inciso XII da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 24, de 22 de dezembro 
de 2022; 
DELIBERA: 
Art. 1º – O item 1 da alínea “b” do inciso I e o item 3 da alínea “a” do 
inciso II do artigo 2º da Deliberação Copam nº 1.784, de 30 de maio de 
2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
b) (...)
1 – Titular: Geraldo Lucas Salomão Alvarenga;
(...)
II – (...)
a) (...)
3 – 2º Suplente: Priscila Gonçalves Couto Sette Moreira;.”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 2023.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.868, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Deliberação nº 1.782, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara Normativa e 
Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 
2023-2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 15 
e §2º do art. 18 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o 
inciso XII da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 24, de 22 de 
dezembro de 2022; 
DELIBERA: 
Art. 1º – O item 3 da alínea “b” do inciso II do art. 2º da Deliberação 
Copam nº 1.782, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
II) – (...)
b) (...)
3 – 2º Suplente: Monicke Sant Anna Pinto de Arruda;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 2023.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.869, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Altera a Deliberação Copam nº 1.786, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Minerárias do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o inciso XII da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 24, de 22 de dezembro 
de 2022, 
DELIBERA: 
Art. 1º – O item 2 da alínea “b” do inciso I, o item 1 e subitens 1.1, 1.2 e 
1.3 da alínea “d” do inciso II do art. 2º, da Deliberação Copam nº 1.786, 
de 30 de maio de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
b) (...)
2 – 1º Suplente: Geraldo Lucas Salomão Alvarenga;
(...)

II – (...)
d) (...)
1 – Escola Superior Dom Helder Câmara – Dom Helder:
1.1 – José Antônio de Sousa Neto;
1.2 – Clara Sacramento Alvarenga;
1.3 – Lucas Fonseca Marinho;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 2023.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.870, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Altera a Deliberação nº 1.783, de 30 de maio de 2020, estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Atividades Agrossilvipastoris do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o inciso XII da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 24, de 22 de dezembro 
de 2022, 
DELIBERA: 
Art. 1º – O item 3 da alínea “c” inciso I do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.783, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
c) (...)
3 – 2º Suplente: Lorena Gonçalves Brito;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 2023.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

06 1879435 - 1

Pauta da 106ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 21 de dezembro de 2023, às 9h.
 Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 105ª RO de 24/11/2023.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia:
6.1 Companhia Brasileira de Metalurgia e Mineração - CBMM/
Poligonal Mineral nº 832.440/2000 - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Lavra a céu 
aberto - Minerais metálicos, exceto minério de ferro - Araxá/MG - PA/
SLA/Nº 1079/2022 - ANM: 832.440/2000 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM.
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação:
7.1 Global Stone Importação e Exportação Ltda - Lavra a céu aberto – 
Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários - Jequeri/MG - PA/SLA/Nº 1046/2021 
- ANM: 832.582/2013 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA ZM.
8. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação - “Ampliação”:
8.1 Pedreira Vargem Grande Ltda. - Extração de rocha para produção 
de britas; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento 
a seco e pilhas de rejeito/estéril - Cristiano Otoni/MG - PA/SLA/
Nº 2571/2022 - ANMs: 830.653/2008 e 830.025/2009 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA CM.
9. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
9.1 Lebourg e Cia. Ltda. - Extração de rocha para produção de britas; 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Ressaquinha/MG - PA/SLA/
Nº 1655/2020 - ANMs: 830.507/1982; 831.293/2015 e 831.294/2015 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: URA ZM.
10. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença de 
Instalação concomitante com a Licença de Operação:
10.1 Vale S.A./Mina de Brucutu - Pilhas de rejeito/estéril - São Gonçalo 
do Rio Abaixo e Barão de Cocais/MG - PA/Nº 00022/1995/070/2017 - 
SEI/Nº 1370.01.0013327/2021-20 - Classe 6. Apresentação: Diretoria 
de Gestão Regional (DGR).
 11.Proposta de agenda para as reuniões da Câmara de Atividades 
Minerárias (CMI) do Copam, em 2024. Apresentação: Semad.
12. Assuntos gerais.
13. Encerramento.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
 Presidente da Câmara de Atividades Minerárias

06 1878929 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada.
- LAS RAS: 1) Mineração M J Ltda, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas 
ornamentais e de revestimento, Bicas/MG, PA n° 1351/2023, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE, Válida até 06/12/2033.

(a) Dorgival da Silva, Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental da Zona da Mata.

06 1879347 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *LM Customização, 
Lavanderias industriais para tingimento e/ou amaciamento e/ou outros 
acabamentos químicos e/ou lavagem a seco que utilizem solventes 
orgânicos, Conceição dos Ouros/MG, PA nº 2751/2023, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

06 1879345 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental, Informa que foi apresentado EIA/RIMA, 
e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site:https://raizambiental.com.br/assets/pdfs/eia-rma-pc-faz-santa-
marinha-sonho-real-campina-verde.pdf interessados na realização 
de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, no site http://sistemas.
meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta 
publicação. (a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Triângulo Mineiro. (ATO DE DELEGAÇÃO 
SEMAD/SECEX Nº 05, DE 01 DE JANEIRO DE 2023). 1) Licença de 
Operação Corretiva (LAC1): *Onilda Aparecida Leal/ Fazenda Santa 
Marina e Sonho Real , Mats. 19.677 e 19.689 - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Campina Verde/MG, PA/SLA n° 2746/2023, Classe 4.

06 1878874 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Triângulo Mineiro da Feam, torna público que foram finalizadas 
as análises das Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade 
LAS/RAS abaixo identificadas, com decisão pelo DEFERIMENTO 
cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1)Ferro Velho São Paulo 
Ltda. - Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou 
transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para 
reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, 
exceto agrotóxicos - Iturama /MG, PA/SLA n° 2481/2023, Classe 
3.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2) Uelcio Vanis Volpon/ 
Fazenda Santana, Matrs. 1487, 15723, 15724, 15725, 15726, 15727 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Beneficiamento primário de 
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Base de 
armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos 
derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis 
automotivos - Nova Ponte/MG, PA/SLA n° 2401/2023, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 3) Porto de Areia Cosac 
Comércio de Materiais de Construção Ltda./ Fazenda Divisa lugar 
denominado Cruz Vermelha (ANM 832.605/2009 e 830.329/2023) 
- Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil - Uberlândia/MG, PA/SLA n° 2382/2023, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. 4) LD Florestal S.A./ Fazenda Santa 
Catarina, Matrs. 19.765, 19.767, 19.768, 19.769, 19.967, 20.055, 
20.068, 20.072, 20.328, 20.034 e 20.071- Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Campina Verde/MG, PA/SLA n° 2184/2023. Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES.

(a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro.

06 1878884 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que foi REQUERIDA a Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 
1) João de Andrade Junior - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Araguari/
MG, PA/SLA n° 2726/2023, Classe 2.

(a)Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

06 1878869 - 1

 Pauta da 185ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal 
(CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
 Data: 20 de dezembro de 2023, às 14h.
 Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara Normativa e Recursal (CNR).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 184ª RO de 23/11/2023.
6. Processos Administrativos para exame de recurso do Auto de 
Infração:
 6.1 Prefeitura Municipal de Santa Maria de Itabira - Tratamento 
de esgoto sanitário - Santa Maria de Itabira/MG - PA/CAP/Nº 
527.040/2018 - AI/Nº 139.035/2018. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam.
 6.2 Prefeitura Municipal de São Vicente de Minas - Tratamento 
de esgoto sanitário - São Vicente de Minas/MG - PA/CAP/Nº 
530.674/2018 - AI/Nº 139.884/2018. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam.
 6.3 Master Minerais Ltda. - Barragem de rejeitos/resíduos (Barragem 
2 - rejeito) - Nova Lima/MG - PA/CAP/Nº 438.436/2016 - AI/Nº 
96.091/2016. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 6.4Holcim (Brasil) S.A. - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento - Prados/MG - PA/Nº 
163/1995/037/2012 - PA/CAP/Nº 763.595/2022 - AI/Nº 66.602/2010. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 6.5 Prefeitura Municipal de Sapucaí Mirim - Tratamento de esgoto 
sanitário - Sapucaí-Mirim/MG - PA/CAP/Nº 530.676/2018 - AI/Nº 
139.885/2018. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 6.6 Prefeitura Municipal de Santo Hipólito - Tratamento de esgoto 
sanitário - Santo Hipólito/MG - PA/CAP/Nº 527.834/2018 - AI/Nº 
139.836/2018. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
 6.7 Magnesita Refratários S.A. - Barragem de rejeitos/resíduos (Tanque 
de Decantação IIA) - Contagem/MG - PA/CAP/Nº 438.045/2016 - AI/
Nº 89.133/2015. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
7. Processo Administrativo para exame de recurso ao indeferimento da 
Licença de Operação Corretiva - “Ampliação”:
 7.1 Avante Beneficiamento de Tecidos Ltda. - Lavanderias industriais 
para tingimento e/ou amaciamento e/ou outros acabamentos químicos 
e/ou lavagem a seco que utilizem solventes orgânicos; Beneficiamento 
de fibras têxteis naturais e artificiais e/ou recuperação de resíduos 
têxteis; Acabamento de fios e/ou tecidos planos ou tubulares; Fiação 
e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê - Munhoz/MG - PA/SLA/Nº 
779/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: URA SM.
 8.Processo Administrativo para exame de recurso de exclusão de 
condicionante da Licença Prévia concomitante a Licença de Instalação 
e a Licença de Operação:
 8.1ECO 135 Concessionária de Rodovias S.A. - Implantação ou 
duplicação de rodovias ou contornos rodoviários; Pavimentação e/
ou melhoramentos de rodovias - Curvelo, Corinto, Augusto de Lima, 
Buenópolis, Joaquim Felício, Engenheiro Navarro, Bocaiuva e Montes 
Claros/MG - PA/Nº 18176/2018/001/2019 - Processo SEI Híbrido nº 
1370.01.0002254/2021-37 - (exclusão da Condicionante nº 04) - Classe 
6. Apresentação: Diretoria de Gestão Regional/Feam.
9. Proposta de agenda para as reuniões da Câmara Normativa e Recursal 
(CNR) do Copam, em 2024. Apresentação: Semad.
 10. Assuntos gerais.
 11. Encerramento.

 Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Câmara Normativa 
e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental

06 1879389 - 1

O Diretor de Gestão Regional, torna público que os requerentes abaixo 
identificados solicitaram Autorização para Intervenção Ambiental:
1) EKTT 9 Serviços de Transmissão de Energia Elétrica SPE S.A. - 
Subestação SE Paracatu 4, CNPJ: 28.438.777/0001-51 - Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 0,79 ha 
e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas em 6,39 
ha - Paracatu/MG. Processo SEI nº 2090.01.0007538/2023-48 em 
04/12/2023.
2) Intervenção Ambiental Simplificada: EKTT 9 Serviços de 
Transmissão de Energia Elétrica SPE S.A. - Subestação SE Arinos 
2, CNPJ: 28.438.777/0001-51 - Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas em 2,08 ha - Arinos/MG. Processo SEI nº 
2090.010007527/2023-54 em 04/12/2023. 

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Diretor de Gestão Regional.

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Diretor de Gestão Regional, torna público que foi concedida 
Autorização para Intervenção Ambiental, conforme processo abaixo 
identificado:
*CRH Sudeste Indústria de Cimentos S.A/Companhia de Cimento 
Campeão Alvorada CCA (Cimentos Nacional Arcos) - CNPJ: 
21.109.697/0007-07 - Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas em 20 ha - Arcos/MG. Processo SEI nº 
1370.01.0024074/2023-69. Validade: 3 (três) anos, contados da data de 
emissão da autorização em 06/12/2023. 

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Diretor de Gestão Regional.
06 1879436 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202312070119450112.
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